
semça PÚBLICO FEDERAL
umweesmme FEDERAL &UMINENSE

20 TERMO RUMO AD CDNTRATD Hº WHZMÉ,
QUE ENTRE 51 CELEBRAM A U'NWERSIDÁDE FEDERAÍ.
FLUMINENSE E A TICKET SERVIÇOS S.A,

A UNWERSIDADE FEDERAL. FLUMINENSE, seáiada à rua. Miguel cie Frias nº (39, Icaraí,
Niterói, Estado do Rio de Iane—im, inscrita na (Sadam Geral]" de Cºntribuintes sob na nº
ZEEEBEIEJDÚGI-GE, doravante denominada EDNTMTA—NTE, hate em representada pela Magnífico
Reiter, nºmeadº por Deca-em Presidencial, publicado na Diária Gªlicia! da União de l?,r'líijâuúõ, Ú
meessar ROBERTO DE SOUZA SALLES, port-adm da Carteira de Identidade nº 3,3438334,
expedida pela .IF'FIRJ, e, per autre ãadn & Empresa "l'ICKEI' SERVIÇDS S.A., sende- sua Fliiai na Av,
Rio Branca, Bl - sl., 1511 — Centro — Rio de JaneimfRJ, dºravante denºminada CGHMTkDA.
inscrita na CNPHMF Nº 41555334mm-74, neste ato representam gar Ricande “Bai—buga Ferreira
Dias, pºrtaria? «da Carteira de Identidade Nº 13.313151—3, expedida pelo SEESP, & CPFIMF

ílúªiB.3$B-36, referente_ & Prestaçâ'g de Serviço:; de GESTÃD DE ABASTECIMEPWÚ DE
CGMBUSTWEIS CGM CARTOES MMNEFXCDS, DA FRUTA DA UFF, tendº em vista a dºcumentaçãº
transiente gin Processº nº 2396935134432m8-69, com base no Alª—Ega 57, 5 diª, da Lei" 8,66451'93
& suas alterações posteriores,? tem. entre si, justa e avançada Termº de Ratiiieação nas— Cláusulas &
can-dições seg uintes:

Ennsijtui ºbjetº do mesente TÉTITID Aditiva:

&. Mréecimu de 25% (vinte e cincº pur canta-] na vaiar total cin centram sendo

esse valºr de Reisãiezamícenm & trinta e cincº mil seiscentas & vinte e

cincº reais),. perfazendo um tota! de R$ EÍEJZEQÚEi-íseismmos & sei—EME» &

aim miL cent-0 & Vinte e cincº mais), cºnfort-me justihcaiwa da fiscalizaçãº.,

CLÃUBULA SEGUNDA « no VALOR na cºn-mma

O valor giabai de Cºntratº passará para R$. 5781253113 (semcerms &. setenta & aim

rmi canta a vinte & einen reais)

CLÁUSULA TERCEIRA. — na RAHE iCAQÃD

Permanecem ratificadas as demais Cláusuiae Contratuais,

CLÁUSULA QUARTA —— DA Fuaucnçm

A eãcácia deem Termo fÍGª ——mnâicienada à publicação resumida de instrumentº paia

Administração. na imprensa Diiniai, me & gui-nie dia útil de mes aeguinte ao de sua

assi-natura“ para ocºrrer no prªzº de vinte- dias daquela data.

lª'” Terme adiíívu em: Can-tram WIZW — TICKET SERVIÇOS Suª



CLÁUSULA QUINTA »— DD FORD

0 Fun: privit-egiadu para dirimir evemuaia queatões afinadas do praaema Tema, &

não reaulvidas administrativameme. & c:- da Seção Juaáiciáiia de Niterói., da Justiça Fader-al da

Estado da Rio de Janeiro, na farma prevista paia artigo “18%, i" da Cºnstituiçãº Fedaral,

E, por eataram justas encanta-atadas, pmpamm este instrumentº, em Há (quatrº) vias

da igual tem, para um só efeitº, que depois da lida & achada confºrma vai main-ado pelas

partes. cºntratantes & duas testemunhas, para que produzam &eus efeitos iºgais,

cºmprometendo-sa as partes cºntratantes & cumpiir a presente "Tema em todas agfguasciáusuiaa f 1,, Jª ' . _ .; Ja'? NA,-fr
miami, jfcie gºlf—ªfªgª de 21115”. 3.2,

ª! e'? ,nª,: .' '— .Jª !
,! .r ,(,f; .;ª ,.4' ,

armam Bªiªna-fm um“:E

HCKE'I“ WDS s,;umvEZsmme PEDE " 'Teatamunhas _, - _»
Again-imm: , âssinatu-ra: ci miªwªª'iâeuxªiàf;
Nome: Nome"; ““Vivª—.,“, ”3%“, €€€, .,“;L...__..,_g . “I::
CPF: CPF: ªgi—Wega gªt, gift»,

Tª Tenma aditivo im Cªmata MIIEUUQ — TICKET SERVIÇDS Suá


